LEI Nº 636,  DE 06/12/76

 Estima a Receita e limita a Despesa do Município de Timóteo para o exercício de 1977.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

- L E I -

Art. 1º. Fica aprovado o orçamento geral do Município de Timóteo para o exercício de 1977, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, que estima a Receita em Cr$-49.754.815,00 (quarenta e nove milhões, setecentos e cinqüenta e quatro mil, oitocentos e quinze cruzeiros).

Art. 2º. A Receita será realizada mediante arrecadação de Tributos, suprimentos e fundos e outras fontes de renda, na forma da Legislação, de acordo com os anexos integrantes desta Lei. 

Art. 3º. A Despesa será realizada na forma dos quadros por elementos constantes dos anexos.

Art. 4º . Fica o Executivo Municipal autorizado a:

I – Realizara, nos termos do artigo 67 da Constituição da República Federativa do Brasil, operações de crédito para antecipação da receita até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da receita estimada, observadas as condições previstas em legislação complementar pertinente;

II – Abrir créditos adicionais suplementares para atender reforço de dotações, até o máximo de 25% (vinte e cinco por cento) da despesa fixada, observado o disposto no artigo 43, § 1º, itens I a III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor no dia 1 de janeiro de 1977. 

Timóteo, 06 de  dezembro  de 1.976.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda

